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MOÇÃO 5e3 /2013 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES, aos servidores públicos municipais lotados na Secretaria de 

Defesa e Cidadania, da qual faz parte o Departamento de Defesa Civil, e na.  

Secretaria de Obras Públicas do Município, em razão do célere e eficiente serviço 

prestado à população em decorrência da tempestade que atingiu o Município na 

data de 11 de novembro de 2013. 

JUSTIFICATIVA 

Na data de 11 de novembro de 2013, o Município de Indaiatuba foi atingido 

por uma tempestade que, infelizmente, gerou prejuízos e danos à considerável parte 

da população. 

Impende, nessa ocasião, ressaltar e reconhecer que, tão logo o temporal 

cessou, as equipes de funcionários do Departamento de Defesa Civil e da Secretaria 

de Obras Públicas, sempre solícitas e eficazes, iniciaram trabalhos visando amenizar 

os efeitos da referida tempestade. 

A agilidade e presteza dos servidores públicos que participaram dos trabalhos 

são motivo de orgulho para toda a população de Indaiatuba, e, por essa razão, com 

muita justiça e orgulho, se faz necessário parabenizá-los através da presente 

moção, que será prontamente encaminhada aos seguintes responsáveis: Sr. 

Alexandre Cícero Guedes Pinto (Secretário da Defesa e Cidadania); Sr. João Carlos 

Boldrin (Defesa Civil); e Sr. Leandro Dias de Souza (Secretaria de Obras Públicas). 

Desta forma, conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 

Do deliberado, dê-se ciência à Secretaria de Def 	e Cidadania, ao 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos 	/ 	/ 17j  , sob n° 

So31 (7?  , e Processo n°  )50 	, com  .J21 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE RETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

37/ /3 

 

  

DIRETORA DE SSECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

/1 3/ 	/ 3 

 

  

LUIZ A 	PEREIRA 
esidente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	? V©//7 (/ 

DEPARTAM 	E SECRETARIA. 
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Indaiatuba, aos 19 de novembro de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 547/13 

Ilmo. Sr. 
ALEXANDRE CÍCERO GUEDES PINTO 
Secretário Municipal de Defesa e Cidadania 

Encaminho cópia da Moção n° 303/13 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 18 de novembro do corrente. 
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fr 
Indaiatuba, aos 19 de novembro de 2013. 
Oficio GP/SEC n° 548/13 

limo. Sr. 
JOÃO CARLOS BOLDRIN 
Coordenadoria de Defesa Civil 

Encaminho cópia da Moção n° 303/13 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 18 de novembro do corrente. 
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Indaiatuba, aos 19 de novembro de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 549/13 

Ilmo. Sr. 
LEANDRO DIAS DE SOUZA 
Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 

Encaminho cópia da Moção n° 303/13 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 18 de novembro do corrente. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  0i 	folhas. 

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos  29)  	 1   

José Leandro• 	 o d s Santos 
Assistente d De rtamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos --;) 	1,2/ 	(110/ 	. 

• 
Maria Maria Macella 

Diretora de Secretaria 
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